
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA

PORTARIA Nº 40, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Altera a Portaria PR/BA Nº 15, de 17 de janeiro

de 2022, no plantão da Procuradoria da

República na Bahia, entre os dias 31/01/2022 e

13/02/2022, revogando-se as disposições em

contrário.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA

BAHIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que estatui o art. 5o da Lei no 7.960,

de 21 de dezembro de 1989 – que dispõe sobre a prisão temporária – e urgências outras,

resolve:

I - Alterar o Art. 1º da Portaria PR/BA nº 15, de 17 de janeiro de 2022, no

plantão da Procuradoria da República na Bahia, entre os dias 31/01/2022 e 13/02/2022,

passado a vigorar a seguinte redação, revogando-se as disposições em contrário:

PERÍODO 31/01/2022 a 06/02/2022 TELEFONE
Plantonista Titular ROBERTO D’OLIVEIRA VIEIRA (71) 98131-2511

(71) 3617-2220
Plantonista Substituto ANALU PAIM CIRNE PELEGRINE (71) 98131-2511

(71) 3617-2220

PERÍODO 07/02/2022 a 13/02/2022 TELEFONE
Plantonista Titular ANALU PAIM CIRNE PELEGRINE (71) 98131-2511

(71) 3617-2220
Plantonista Substituto ANDRÉ LUIZ BATISTA NEVES (71) 98131-2511

(71) 3617-2220

VANESSA GOMES PREVITERA

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 02 fev. 2022. Caderno
Administrativo, p. 10-11.
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